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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 13.419/21 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Institui providências visando o 
cumprimento de Decisão Judicial 

emanada pela Subseção da Justiça 

Federal de Eunápolis/BA.   

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do artigo 58, da Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

  Considerando a Decisão proferida pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Subseção 

Judiciária de Eunápolis/BA, nos autos da Ação Civil Pública nº 1002451-

13.2019.4.01.3310, promovida pelo Ministério Público Federal com vistas à instituição 

das novas servidões de acesso à praia no Distrito do Arraial d´Ajuda; 

 

DECRETA : 

 

  Art. 1º. Ficam suspensas todas as licenças de construções de imóveis localizadas 

ao longo do trecho de praia de toda a Estrada da Balsa, assim como na Praia de Pitinga 

e na Praia do Mucugê, no Distrito de Arraial D'ajuda, pelo prazo de doze meses ou até 

que se viabilize o acesso à praia por meio das servidões a serem implementadas. 

 

Art. 2º. Fica suspensa a concessão de novas licenças de construção para os locais 

indicados no artigo anterior, pelo prazo de doze meses ou até que se viabilize o acesso 

à praia por meio das servidões a serem implementadas.  

 

Art. 3º. Fica expressamente proibida qualquer forma de cobrança (pagamento, 

consumação mínima, etc.) pelo uso de estacionamentos, públicos ou privados, 

localizados ao longo da Estrada da Balsa e nas Praias de Pitinga e Mucugê, Distrito de 

Arraial D'ajuda, pelo prazo de doze meses ou até que se viabilize o acesso à praia por 

meio das servidões a serem implementadas 

 

Art. 4º. Fica a SEDUR – Secretaria de Desenvolvimento Urbano incumbida de, 

imediatamente, notificar e interditar todas as obras situadas ao longo do trecho de 

praia indicado no artigo anterior. 

 

Art. 5º. Os órgãos de fiscalização municipal deverão manter especial e constante 

atenção ao cumprimento dos termos deste Decreto, devendo adotar todas as medidas 

coercitivas previstas em lei em caso de infração, com imediata comunicação à 

Procuradoria Geral do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 6º. Todas as barracas de praia situadas ao longo do trecho indicado neste 

Decreto deverão ser imediatamente notificadas quanto à proibição de cobrança de 

estacionamento, o mesmo com relação ao serviço de estacionamento explorado por 

terceiros na Praia de Pitinga. 

 

Art. 7º. Ficam todos os permissionários das barracas de praia situadas no trecho 

de praia compreendido neste Decreto obrigados a instalar placa, com dimensão 

mínima de 1,20 x 0,60 metros, em local visível a todos os motoristas que acessem o 

local do estacionamento, com a seguinte expressão: ESTACIONAMENTO 

GRATUITO - DECRETO 13.419/21 .  
 

Art. 8º. O descumprimento dos termos dos artigos 6º e 7º, deste Decreto, 

ensejará a aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil Reais) em desfavor da empresa 

que explorar a barraca de praia, sendo aplicada multa em dobro em caso de segunda 

infração, ensejando a interdição do estabelecimento, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no 

caso de terceira infração. 

 

Art. 9º. O portão situado ao final da Estrada de Pitinga deverá ser retirado pelo 

órgão responsável do Município, devendo o mesmo ser entregue ao possuidor 

daquela área, a fim de manter o livre acesso à praia 24 horas por dia, em estrito 

cumprimento aos termos do art. 10, da Lei Federal 7661/88, que institui o Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro. 

 

Parágrafo único. Em caso de reinstalação do portão mencionado no caput deste 

artigo, o mesmo deverá ser imediatamente retirado e apreendido pelo Poder Público 

Municipal. 

 

Art. 10. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

vigente até ulterior Decisão Judicial, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 

Rua: Manoel Fernandes de Almeida, nº51 – Centro Porto Seguro – BAHIA 
CEP: 45810-000 CNPJ: 13.635.016/0001-12 

 

PORTARIA N
o.
 355/2021 

"Determinar o AFASTAMENTO dos servidores abaixo, em 
cumprimento a Ordem Judicial Oficio n.º 595/2021, Processo n.º 
8004616-11.2021.8.05.020, para apuração de irregularidades no 
Serviço Público Municipal" 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, fundamentado 
na Lei Municipal no. 804/2009, que institui a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro — Bahia. 

• Considerando Ao Oficio n.º 595/2021, do Poder Judiciário do Estado da Bahia, 
2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Seguro, solicitando o AFASTAMENTO 
PELO PRAZO DE 180 DIAS, dos servidores abaixo relacionados; 

• Considerando o Processo Judicial n.º 8004616-11.2021.8.05.0201, que investiga 
supostas irregularidades praticadas pelos servidores no desempenho de suas 
funções como Fiscais da Prefeitura Municipal de Porto Seguro; 

 

RESOLVE: 

 
  Art. 1º. Em cumprimento ao Ofício n.º 595/2021, do Poder Judiciário do Estado da Bahia, 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Porto Seguro, vinculado ao Processo Judicial Criminal, n.º 8004616-
11.2021.8.05.0201, AFASTAR, sem prejuízo de remuneração percebida, pelo período de 180 (cento e 
oitenta dias) os servidores GEOMAR JESUS OLIVEIRA DE DEUS, FISCAL DE MEIO AMBIENTE, 
CPF n.º 295.236.305-63, MAXUEL ALVES SANTOS, AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, CPF n.º 
005.995.705-04, e IGOR CARVALHO NUNES OLIVEIRA, FISCAL DE MEIO AMBIENTE, CPF n.º 
088.837.397-01. 

           Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Porto Seguro, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JAILSON FERREIRA DA 

SILVA:48345199534

Assinado de forma digital por 

JAILSON FERREIRA DA 

SILVA:48345199534 

Dados: 2021.12.03 13:32:28 -03'00'
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